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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 119/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor LUIS FI-
LIPE PEREIRA BARBIERI, matrícula nº 88, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de “Assessor Legislativo”, pelo período de 07 (sete) dias, de 12.04 a 18.04.2023, 
conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 02 de maio de 2023. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 120/2023 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-
LIA, ao servidor RÔMULO MOISÉS CORDEIRO, matrícula nº 96, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”, no dia 
18.04.2023, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 02 de maio de 2023. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATOS DO GABINETE















PORTARIA N.º 1642/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora DAYSE DE SOUZA SPERANDEO MORAES, 
matrícula nº 1799802, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 09 de 
fevereiro de 2016 a 14 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1643/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora BERNADETE RICARDO CLAUDINO, matrícula 
nº 179301, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 01 de fevereiro de 
2016 a 08 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de junho de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1644/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora TALITA DUARTE COELHO MENEGASSO, ma-
trícula nº 1608806, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO 
EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2016/2023,  considerando o período aquisitivo de 02 de 
agosto de 2016 a 10 de março de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 
de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1645/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora NATHARA HELOISE VIEIRA, matrícula 
nº 2083702, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2023,  
considerando o período aquisitivo de 30 de junho de 2016 a 05 de fevereiro de 2023, 
conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, de 01 de junho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1646/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora EVELYN HELEN FELIZARDO, ma-
trícula nº 1750603, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO 
EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 16 de 
fevereiro de 2016 a 23 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de junho de 2023 a 31 
de agosto de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1647/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JAIRA MANOELA DA SILVA, matrícula 
nº 1659401, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1648/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ALVARO SIMÃO PROVESI, matrícula nº 
4100001, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2008/2013, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de junho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas





PORTARIA N° 1653/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PAULO SERGIO CABRAL, 
matrículas nº 1469515-1469516, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDA-
DE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Maria Dutra Gomes, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1654/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GESIELE SANTOS DE 
FREITAS DA SILVA, matrícula nº 1028402, da Função de Confiança de DIRETOR 
DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Pedro Paulo Rebello, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1655/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CARINA DA SILVA MORAIS, 
matrícula nº 697412, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE EN-
SINO FUNDAMENTAL, da E.B. Arnaldo Brandão, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1656/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TONIA REGINA MACHADO, 
matrícula nº 671818, da Função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDA-
DE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Pedro Paulo Rebello, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1657/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SILVANA DE SOU-
ZA, matrícula nº 864201, da Função de Confiança de SUPERVISOR DE GESTÃO 
EDUCACIONAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 03 
de maio de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1658/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 
337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR o servidor PAULO SERGIO 
CABRAL, matrícula nº 1469515-1469516, ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de SUPERVISOR DE GESTÃO EDUCACIONAL, percebendo 
a gratificação correspondente.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1659/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora GESIELE SANTOS DE 
FREITAS DA SILVA, matrícula nº 1028402, ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
da E.B. Maria Dutra Gomes, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1660/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora CARINA DA SILVA MORAIS, 
matrícula nº 697412, ocupante de cargo de provimento efetivo de Supervisor Escolar, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. 
Pedro Paulo Rebello, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1661/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora TONIA REGINA MACHA-
DO, matrícula nº 671818, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. 
Arnaldo Brandão, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1662/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 
337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora ANDREZA SOUSA 
PLETZ, matrícula nº 612301, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente em 
Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE 



ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Pedro Paulo Rebello, percebendo a gratificação 
correspondente.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1663/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora CAROLINA BORDIN, matrícula nº 2177401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1664/2023            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao 
requerimento do servidor, resolve FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 3130, 
de 19 de outubro de 2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2597, de 19 
de outubro de 2022, que CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAR DE INTERES-
SE PARTICULAR ao servidor MARCOS AURÉLIO DE SOUZA DE ALMEIDA, 
matrícula nº 1130003, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, da PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, retornando 
às atividades a contar de 08 de maio de 2023.                 
  
Itajaí, 03 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1665/2023     
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a portaria nº 1622, de 28 de abril de 2023, de ampliação de carga horária 
na função de professor admitido por prazo determinado, de JONPEDRO POLICAR-
PO, matrícula nº 2554801, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Onde se lê: “Período: 01/05 a 22/12/2023”

Leia-se: “Período: 01/05 a 31/07/2023”

Itajaí, 03 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas







PORTARIA N.º 1673/2023            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 1918, de 08 de julho de 2022, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2558, de 08 de julho de 2022, que CONCEDEU 
REDUÇÃO DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO, 
à servidora INGRIDY GUIMARÃES DE SOUZA BRAGA DE ALBUQUERQUE 
BRITO, matrícula nº 2164701, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATEN-
DENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
contar de 02 de maio de 2023.                   

Itajaí, 03 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1675/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 942/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, AMANDA 
RODRIGUES RAMPELOTTI, matrícula nº 1100802, do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 03 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1676/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 942/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FLAVIA 
MAFRA, matrícula nº 2053905, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 03 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1677/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 960/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LETICIA 
BEATRIZ BIRCK LIMA, matrícula nº 2564501, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a contar de 04 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1678/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 979/2023, da Secretaria Muni-
cipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos 
termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JAINE LANA, 
matrícula nº 2225001, do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 04 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1679/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 960/2023, da Secre-
taria Municipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A 
PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
MADELEINE MARIA LUVIZON, matrícula nº 2253203, do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 04 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1680/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 979/2023, da Secretaria Muni-
cipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos 
termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JAINE LANA, 
matrícula nº 2225001, do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 04 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 093/23

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, à 
servidora SILVANA DE SOUZA, matrícula nº 864201, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “II”, Padrão “B8” de vencimentos, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de maio de 2023. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 092/23

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de ARNALDO JOSE DE SOUZA, de-
pendente da servidora JUCEMAR SERPA DE SOUZA, matrícula n° 852105, a contar 
da data do óbito, em 29/03/2023.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

  PREFEITURA DE ITAJAÍ

     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI

Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001

CNPJ/MF nº 04.984.818/0001-47

ATA 122 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DÉCIMO PIMEIRO 

CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ IPI NO 

EXERCÍCIO DE 2023. Ao vigésimo quarto dia do mês março do ano de 2023, em 

cumprimento ao Art. 1º do Regimento Interno do Conselho Fiscal do Instituto - CFIPI 

reuniram-se em Assembleia Extraordinária os seguintes conselheiros titulares e suplentes:

Eliane dos Santos Carvalho, Gleide Nara de Amorim, Cleonice Comunello e Valdirene 

Gonçalves de Sousa Silva, sob a presidência da primeira. Verificada a existência de 

quórum procedeu-se a pauta do dia: considerando o recebimento do balanço do exercício 

de 2022 do Instituto de Previdência, juntamente com outros documentos já remetidos e 

mencionados em atas anteriores verificou-se que em relação a previsão da receita versus 

arrecadação deu-se como previsão o valor de R$ 190.800.000,00 cuja arrecadação finalizou 

em R$ 249.461.858,34. Aponta o documento contábil que as causas que contribuíram para 

o excesso de arrecadação das receitas de contribuição sociais se deram em razão de novos 

ingressos de participantes no Plano Previdenciário e a concessão da revisão geral anual do 

vencimento dos servidores públicos no percentual de 22,58%, correspondente à variação 

do IPCA acumulado no período de 1º de maio de 2019 a 30 de abril de 2022.  Em relação 

ao valor das transferências financeiras recebidas para cobertura de déficit financeiro do 

RPPS totalizou o valor de R$ 117.010.075,58, cobertos pelo Município de Itajaí e pela 

Câmara Municipal. Quanto ao resultado patrimonial no exercício de 2022, este foi 

superavitário na ordem de R$ 162.686,35. Em relação a carteira de investimentos findou-

se o ano de 2022 com um retorno positivo de 4,38 %, enquanto a meta ficou em 11,12%.  

Deste modo, diante das informações contidas nos documentos referenciados, este Conselho 

opina favoravelmente à aprovação das Contas do ano de 2022 do Instituto de Previdência 

de Itajaí. Nada mais havendo a tratar foi lavrada por mim Gleide Nara de Amorim a 

presente ata e assinada por todos os conselheiros presentes acima nominados e 

referenciados.



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.915, DE 02 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO 
ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, 
da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 109790/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao 
orçamento municipal vigente, para viabilização do término da reforma de ampliação 
da UAPA:

Órgão: 66000 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Unidade orçamentária: 66066 – Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Funcional-programática: 18.542.8
Ação: 2.146 – Apoio à Promoção de Ações Preventivas aos Maus Tratos dos Animais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.606660/668
Valor: R$ 30.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), será 
coberto com recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.916, DE 03 DE MAIO DE 2023.

REGULAMENTA O § 3° DO ART. 1°, DA LEI N° 7.478, DE 14 DE ABRIL 
DE 2023, QUE CRIA O AUXÍLIO EMERGENCIAL TEMPORÁRIO PARA AS 
FAMÍLIAS AFETADAS ECONOMICAMENTE PELAS ENXURRADAS QUE 
ATINGIRAM O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ NO DIA 23 DE MARÇO DE 2023. 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 7.478, de 14 
de abril de 2023 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrativos nº 
114904/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º O Auxílio Emergencial Temporário que trata a Lei 7.478, de 14 de abril de 
2023, terá caráter exclusivamente eventual e temporário, sendo concedido em parcela 
única, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), independentemente do recebimento 
de outros benefícios de natureza social.

Art. 2º O pagamento do Auxílio Emergencial Temporário será realizado pela Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, mediante transferência de renda direta aos 
beneficiados, de acordo com os critérios estabelecidos neste Decreto.

Art. 3º A inclusão das famílias afetadas dar-se-á mediante o preenchimento do “For-
mulário para Registro de informações de Famílias”.

Art. 4º O formulário a que se refere o art. 3º deverá ser respondido pelo chefe do nú-
cleo familiar que terá a identificação de “Respondente” o qual indicará a emergência 
pela qual a família passou.

Art. 5º O formulário para registro de informações de famílias terá obrigatoriamente 
as seguintes informações:
I – Identificação do respondente responsável pela informação com, no mínimo, os 



ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO
seguintes dados:
a) Nome completo;
b) Data de nascimento;
c) CPF;
d) RG;
e) Endereço;
f) Telefone de contato; 
g) Nacionalidade;
h) Naturalidade;
i) Estado civil;
II – Identificação de cônjuge, caso haja, com no mínimo, os seguintes dados:
a) Nome completo;
b) Data de nascimento;
c) CPF;
d) RG;
e) Endereço;
f) Telefone de contato;
III – O tipo de residência do Respondente, se alugada, própria, cedida ou em outra 
situação;
IV – Número de componentes da família;
V –  Identificação se a família recebe benefício de bolsa família ou de prestação 
continuada;
VI - Identificação se a família já possui cadastro único da assistência social;
VII - Identificação se a família recebe algum benefício eventual pelo Município de 
Itajaí, e em caso positivo identificar qual;
VIII – se em decorrência do evento a família perdeu sua fonte de renda, devendo 
identificar qual membro da família ficou desempregado;
IX – Identificação de bens materiais perdidos no evento;
X – Se a família ficou desalojada, em abrigo institucional, em casa de parentes ou 
amigos, ou se permaneceu em sua residência;
XI – As necessidades expostas pela família quanto a roupas, alimentos, moradia, esta-
dia, medicamentos, água, fraldas, materiais de higiene pessoal, transporte, locomo-
ção, documentos, atendimento psicossocial, atendimento médico, colchões, móveis, 
eletrodomésticos e eletroeletrônicos.

Art. 6º O formulário a que se refere este Decreto deverá:
I – Indicar precisamente o nome do banco, agência e conta corrente do beneficiário;
II – Ser assinado pelo Respondente;
III – Ser assinado pelo entrevistador representante da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social o qual firma o documento com local e data de realização da entrevista.

Art. 7º O processo de decisão deverá conter obrigatoriamente:
I – Manifestação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, indican-
do as ruas afetadas e quais os locais tiveram todas as ruas inundadas, as quais terão 
prioridade para o recebimento do benefício;
II – Despacho da Comissão de Fiscalização da Câmara de Vereadores, prevista no §4° 
do art. 1° da Lei 7.478, de 14 de abril de 2023, com a devida concordância da relação 
de todos os cadastros informados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 8º A Secretaria Municipal de Assistência Social, após a coleta de todos os Formu-
lários para Registro de Informações de Famílias, deverá gerar um ato administrativo 
de Despacho de decisão que indicará:
I – Que todos os beneficiários estão nas ruas indicadas pela Defesa Civil como alaga-
das no evento do dia 23 de março de 2023;
II – Listagem com nome completo, CPF, banco, agência, conta, nome e telefone de 
contato do beneficiário.
§1° Deverá a Secretaria Municipal de Assistência Social, certificar no Despacho 
de Decisão que não há nenhum beneficiário em duplicidade quanto a um mesmo 
endereço, bem como que a prioridade de escolha do beneficiário deverá recair sobre a 
mulher chefe de família.
§2° O Despacho de Decisão deverá ser comunicado à comissão prevista no § 4°, do 
art.1° da Lei 7.478, de 14 de abril de 2023.
§3° A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá publicar o referido Despacho 
de Decisão no Jornal do Município, com os devidos cuidados de proteção dos dados 
pessoais e dados sensíveis existentes, incluindo na publicação apenas o nome comple-
to e máscara de CPF, na forma do inciso II deste artigo.
§4° Com a publicação resumida do referido Despacho de Decisão, a Secretaria 
Municipal de Assistência Social solicitará à Secretaria de Fazenda o pagamento aos 
beneficiários, com o envio da íntegra do referido ato na forma do art. 7°.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Protocolo:  1325-23-EMPRESAS-IMU

Notificado:  COMUNIDADE EVANGELICA VERDADEIRO AMOR

CNPJ/CPF:   12.149.214/0001-03 Matéria:  Pedido de Imunidade de 

IPTU

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 

134844/2023 que RECONHECE PARCIALMENTE o pedido. A publicação ocorre 

por terem resultado improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.

A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na 

Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste 

Município.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

Rodrigo Takayama Matsumoto

Auditor Fiscal Municipal

Matrícula 2345201

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Protocolo:  1213-23-EMPRESAS-IMU

Notificado:  Ministério Santo Reino

CNPJ/CPF:   30.258.483/0001-90

Matéria:  Pedido de Imunidade de IPTU

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 

134667/2023 que RECONHECE o pedido. A publicação ocorre por terem resultado 

improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.

A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na 

Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste 

Município.

Itajaí, 03 de maio de 2023.

Rodrigo Takayama Matsumoto

Auditor Fiscal Municipal

Matrícula 2345201







ATOS DA SEC. SEGURANÇA

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 04, DE 03 DE MAIO DE 2023

A Corregedoria da Guarda Municipal de Itajaí, por seu Corregedor, no uso da com-
petência que lhe conferem os artigos 43, 44, §2º, III e IV, sob o fundamento do art. 
83 e 84, todos da Lei Complementar n. 274/2014;

CONSIDERANDO o que consta na C.I 563/2023, proveniente do Coordenador 
da Guarda Municipal, através do processo SIPE 103406/2023-e, que encaminhou 
a esta Corregedoria os fatos presentes no relatório de ocorrência n°20359/2023, 
proveniente da Ouvidoria da Prefeitura Municipal de Itajaí, para averiguação de 
possível violação do Art. 88, XVlll da Lei Complementar 274, de 25 de novembro 
de 2014.

CONSIDERANDO a necessidade da colheita de maiores elementos indiciários 
quanto a materialidade das possíveis infrações administrativas narradas nos referi-
dos documentos;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 106, da Lei Complementar n. 274/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com base no artigo 84, da Lei Complementar n. 274/2014, a 
instauração de Sindicância, em desfavor dos Guardas Municipais de iniciais P.L.S e 
S.H. para apurar seu envolvimento nos fatos descritos.
Art. 2º - Provocar nos termos do art. 83, a Comissão de Sindicância e Processo Ad-
ministrativo da Guarda Municipal, instituída pela Portaria SMSPMI n.º 003/2022, 

de 07 de outubro de 2022, constituída pelos servidores públicos municipais: Adrielle 
Ingrid de Souza, matrícula 2277501; Sidnei da Silva, matrícula 1346901 (Presidente); 
e Gabriel Ferreira, matrícula 2275001, para APURAR mediante Sindicância a ocor-
rência supra, a qual será especificada por meio de descrição pormenorizada dos fatos, 
do possível ilícito administrativo e tipificação legal.
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão, contados da publicação desta Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO EDUARDO PINHEIRO
CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 05, DE 03 DE MAIO DE 2023

A Corregedoria da Guarda Municipal de Itajaí, por seu Corregedor, no uso da compe-
tência que lhe conferem os artigos 43, 44, §2º, III e IV, sob o fundamento do art. 83 e 
84, todos da Lei Complementar n. 274/2014;

CONSIDERANDO o que consta na C.I 326/2023, proveniente do Coordenador da 
Guarda Municipal, através do processo SIPE 44436/2023-e, que encaminhou a esta 
Corregedoria os fatos presentes no Boletim de Ocorrência n° 00481.2023.0002219, 
proveniente da 1° Delegacia de Polícia Civil de Itajaí através do Ofício n° 202/2023/
DIST/1DP, para averiguação de possível violação do art. 88, inciso XIII, art.  89, 
incisos III e Vll, e art. 91, inciso XIII da Lei Complementar 274, de 25 de novembro 
de 2014.

CONSIDERANDO a necessidade da colheita de maiores elementos indiciários 
quanto a materialidade das possíveis infrações administrativas narradas nos referidos 
documentos;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 106, da Lei Complementar n. 274/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com base no artigo 84, da Lei Complementar n. 274/2014, a 
instauração de Sindicância, em desfavor dos Guardas Municipais de iniciais R.R.C, 
C. E. A., A. O. D, D. B., L. E. R. F, e R. S. P, para apurar seu envolvimento nos fatos 
descritos.
Art. 2º - Provocar nos termos do art. 83, a Comissão de Sindicância e Processo Admi-
nistrativo da Guarda Municipal, instituída pela Portaria SMSPMI n.º 003/2022, de 07 
de outubro de 2022, constituída pelos servidores públicos municipais: Adrielle Ingrid 
de Souza, matrícula 2277501; Sidnei da Silva, matrícula 1346901 (Presidente); e Ga-
briel Ferreira, matrícula 2275001, para APURAR mediante Sindicância a ocorrência 
supra, a qual será especificada por meio de descrição pormenorizada dos fatos, do 
possível ilícito administrativo e tipificação legal.
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão, contados da publicação desta Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO EDUARDO PINHEIRO
CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL



ATOS DO SEMASA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023
Inciso V do Art. 24 da Lei 8.666/93
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-080263

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2023

Contratada: CONRE CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA. CNPJ Nº 
04.204.613/0001-20. Sócio administrador: Paulo Roberto Bona de Araújo.  CPF: 
521.896.009-87.  Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE IRÁ EXECUTAR 
OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DAS ESTRUTURAS DA ETA COMPACTA 
E BASES PARA GERADORES DO SEMASA, COM BASE NO INCISO V, ART 
24 DA LEI 8.666/93. Valor total do contrato: R$ 1.099.983,55 (Um milhão, noventa 
e nove mil, novecentos e oitenta e três reais e cinquenta e cinco centavos). Este con-
trato emergencial tem prazo de execução de até 180 (cento e oitenta) dias, de acordo 
com o TERMO DE REFERÊNCIA anexo a este processo, contados da assinatura 
deste contrato. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data de Assinatura: 02/05/2023

Itajaí/SC, 02 de maio de 2023.
 
Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023
Inciso V do Art. 24 da Lei 8.666/93
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-080263

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2023

Contratada: CONRE CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA. CNPJ Nº 
04.204.613/0001-20. Sócio administrador: Paulo Roberto Bona de Araújo.  CPF: 
521.896.009-87.  Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE IRÁ EXECUTAR 
OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DAS ESTRUTURAS DA ETA COMPACTA 
E BASES PARA GERADORES DO SEMASA, COM BASE NO INCISO V, ART 
24 DA LEI 8.666/93. Valor total do contrato: R$ 1.099.983,55 (Um milhão, noventa 
e nove mil, novecentos e oitenta e três reais e cinquenta e cinco centavos). Este con-
trato emergencial tem prazo de execução de até 180 (cento e oitenta) dias, de acordo 
com o TERMO DE REFERÊNCIA anexo a este processo, contados da assinatura 
deste contrato. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data de Assinatura: 02/05/2023

Itajaí/SC, 02 de maio de 2023.
 
Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2018-SAN-042684
Aditivo nº. 004 ao Contrato Nº 029/2019 – CC 017/2018

Contratada: SANEPRO ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 20.706.900/0001-66. Sócios: 
Ramon Jussi da Silveira, Felipe Ruediger e Mauren Julia de Souza. Objeto: Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços técnicos de engenharia para gerenciamen-
to e fiscalização das obras do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES São Vicente - 
Sub-bacias 01, 03, 05 e 06. Valor Total: R$ 386.750,85 (trezentos e oitenta e seis mil, 
setecentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com o disposto no 
Art. 57 da Lei 8.666/93. ADITIVO: O contrato terá o seu prazo de execução PROR-
ROGADO por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 22/05/2023 a 22/05/2024, e o prazo 
de vigência prorrogado até 22/08/2024, nos termos do art. 57, § 1°, inciso I, da Lei 
8.666/93. Os serviços a serem prestados deverão estar de acordo com a Lei 8.666/93 
e suas alterações. 
Data de Assinatura: 03/05/2023
.

Itajaí/SC, 03 de maio de 2023

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-071036
Aditivo 001 - Contrato Nº 024/2022 – PE 009/2022

Contratada: TRANSPORTES DELL’AGNOLO LTDA. CNPJ sob nº 
05.192.266/0001-05. Sócio Administrador: Alecxandro Dell Agnolo, CPF 
927.697.649-34. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONTÍNUO DE FORNECIMENTO DE 
CAÇAMBA, COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTAL-
MENTE ADEQUADA EM ATERRO SANITÁRIO ESPECÍFICO DEVIDAMEN-
TE LICENCIADO PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS, DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(LODO DESAGUADO, GRADEAMENTO E RESÍDUOS DA LIMPEZA DE CES-
TOS DE EEE), NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE CIDADE 
NOVA. O valor do presente aditivo é de R$ 4.707.784,20 (quatro milhões, setecentos 
e sete mil, setecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos). Renovação do contrato 
Nº 024/2022, com prorrogação do prazo de execução por 12 (doze) meses, ou seja, de 
13/05/2023 a 13/05/2024, e prazo de vigência até 13/08/2024. O serviço deverá estar 
de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura:  03/05/2023.

Itajaí/SC, 03 de maio de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2021 DO SEMASA

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo Nº 2023-SEL-080244

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SEMA-
SA, torna público e para conhecimento dos interessados que, com fulcro no inciso 
VIII do art. 2° c/c art. 31, ambos da Lei Federal n° 13.019/14, considerou INEXI-
GÍVEL o CHAMAMENTO PÚBLICO para a celebração de Termo de Fomento 
com a entidade LIGA SUL BRASILEIRA DE TAEKWONDO, inscrita no CNPJ nº. 
05.610.599/0001-07 em razão da inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, pois se trata de objeto de natureza singular.

 O presente Termo de Fomento tem por objeto a contratação de serviços 
prestados pela instituição para o Promover a inclusão social e a descoberta de talentos 
pela prática do Taekwondo para crianças e adolescentes de 07 a 17 anos de idade, 
conforme condições fixadas Termo de Fomento, no Plano de Trabalho e seus anexos, 
com transferência de recursos financeiros no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos reais). 

Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente contrato 
de Fomento correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da 443- 
8.244.10.2.278.3.3.50.00.00, do exercício 2023.

Assim, em cumprimento ao disposto no artigo 32 da Lei n° 13.019/14, publica-se este 
extrato, admitindo-se a impugnação à justificativa, no prazo de até dez dias a contar 
de sua publicação.

Itajaí/SC, 03 de maio de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 DO SEMASA

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA



Processo Administrativo Nº 2023-SEL-079482

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SEMA-
SA, torna público e para conhecimento dos interessados que, com fulcro no inciso 
VIII do art. 2° c/c art. 31, ambos da Lei Federal n° 13.019/14, considerou INEXIGÍ-
VEL o CHAMAMENTO PÚBLICO para a celebração de Termo de Fomento com a 
entidade ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA IMARUÍ CNPJ n° 08.912.846/0001-00, em 
razão da inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, pois se 
trata de objeto de natureza singular.

O presente Termo de Fomento tem por objeto a contratação de serviços prestados pela 
instituição para o desenvolvimento social em comunidades carentes, culminando com 
a conscientização com o meio ambiente e com os processos de produção e plantio de 
alimentos, com distribuição de alimentos úteis e acolhimento da população carente, 
buscando a retomada da dignidade da pessoa humana, conforme condições fixadas 
Termo de Fomento, no Plano de Trabalho e seus anexos, com transferência de recur-
sos financeiros no valor de R$ R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e  novecentos reais). 

Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente contrato 
de Fomento correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da 3853 - 
8.244.10.2.278.443-3.3.50.00.00, do exercício 2023.

Assim, em cumprimento ao disposto no artigo 32 da Lei n° 13.019/14, publica-se este 
extrato, admitindo-se a impugnação à justificativa, no prazo de até cinco dias a contar 
de sua publicação.

Itajaí/SC, 20 de abril de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2023 DO SEMASA

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo Nº 2023-SEL-079396

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SEMA-
SA, torna público e para conhecimento dos interessados que, com fulcro no inciso 
VIII do art. 2° c/c art. 31, ambos da Lei Federal n° 13.019/14, considerou INEXIGÍ-
VEL o CHAMAMENTO PÚBLICO para a celebração de Termo de Fomento com 
a entidade INSTITUTO MAYCKON TAVARES CNPJ n° 43.954.905/0001-03, em 
razão da inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, pois se 
trata de objeto de natureza singular.

O presente Termo de Fomento tem por objeto a contratação de serviços prestados 
pela instituição para o acolhimento de mulheres em situação de rua, com objetivo de 
melhorar as condições de vida com a disponibilidade de curso profissionalizante e 
inserção no mercado de trabalho, com prioridade de elas reconquistarem a dignidade 
e a vida em sociedade, conforme condições fixadas Termo de Fomento, no Plano de 
Trabalho e seus anexos, com transferência de recursos financeiros no valor de R$ R$ 
54.300,00 (cinquenta e quatro mil e  trezentos reais). 

Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente contrato 
de Fomento correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da 3856 - 
8.244.10.2.278.443-3.3.50.00.00, do exercício 2023.

Assim, em cumprimento ao disposto no artigo 32 da Lei n° 13.019/14, publica-se este 
extrato, admitindo-se a impugnação à justificativa, no prazo de até cinco dias a contar 
de sua publicação.

Itajaí/SC, 20 de abril de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2023 DO SEMASA

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo Nº 2023-SEL-079474

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SEMA-
SA, torna público e para conhecimento dos interessados que, com fulcro no inciso 
VIII do art. 2° c/c art. 31, ambos da Lei Federal n° 13.019/14, considerou INEXIGÍ-
VEL o CHAMAMENTO PÚBLICO para a celebração de Termo de Fomento com 
a entidade COMUNIDADE TERAPÊUTICA ÁRVORE DA VIDA – CASA DAS 
ANAS CNPJ n° 08.199.466/0001-70, em razão da inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, pois se trata de objeto de natureza singular.

O presente Termo de Fomento tem por objeto a contratação de serviços prestados 
pela instituição para o acolhimento de mulheres acompanhadas de filhos ou não em 
situação de risco de morte ou ameaças em razão de violência doméstica e familiar, 
causadoras de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano moral, confor-
me condições fixadas Termo de Fomento, no Plano de Trabalho e seus anexos, com 
transferência de recursos financeiros no valor de R$ R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos reais). 

Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente contrato 
de Fomento correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da 3857 - 
8.244.10.2.278.443-3.3.50.00.00, do exercício 2023.

Assim, em cumprimento ao disposto no artigo 32 da Lei n° 13.019/14, publica-se este 
extrato, admitindo-se a impugnação à justificativa, no prazo de até cinco dias a contar 
de sua publicação.

Itajaí/SC, 20 de abril de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2023 DO SEMASA

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo Nº 2023-SEL-079480

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SEMA-
SA, torna público e para conhecimento dos interessados que, com fulcro no inciso 
VIII do art. 2° c/c art. 31, ambos da Lei Federal n° 13.019/14, considerou INEXIGÍ-
VEL o CHAMAMENTO PÚBLICO para a celebração de Termo de Fomento com 
a entidade ASSOCIAÇÃO DO CÂNCER AMOR PRÓPRIO – UMA LUTA PELA 
VIDA CNPJ n° 03.025.619/0001-49, em razão da inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, pois se trata de objeto de natureza singular.

O presente Termo de Fomento tem por objeto a contratação de serviços prestados 
pela instituição para o acolhimento de mulheres em tratamento oncológico e seus 
familiares, com prestação de serviços auxiliares ao tratamento, conforme condições 
fixadas Termo de Fomento, no Plano de Trabalho e seus anexos, com transferência de 
recursos financeiros no valor de R$ R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais). 

Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente contrato 
de Fomento correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da 3859 - 
8.244.10.2.278.443-3.3.50.00.00, do exercício 2023.

Assim, em cumprimento ao disposto no artigo 32 da Lei n° 13.019/14, publica-se este 
extrato, admitindo-se a impugnação à justificativa, no prazo de até cinco dias a contar 
de sua publicação.

Itajaí/SC, 20 de abril de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2021 DO SEMASA

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo Nº 2023-SEL-080244

O Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura de Itajaí – SEMA-
SA, torna público e para conhecimento dos interessados que, com fulcro no inciso 
VIII do art. 2° c/c art. 31, ambos da Lei Federal n° 13.019/14, considerou INEXI-



GÍVEL o CHAMAMENTO PÚBLICO para a celebração de Termo de Fomento 
com a entidade LIGA SUL BRASILEIRA DE TAEKWONDO, inscrita no CNPJ nº. 
05.610.599/0001-07 em razão da inviabilidade de competição entre as organizações 
da sociedade civil, pois se trata de objeto de natureza singular.

 O presente Termo de Fomento tem por objeto a contratação de serviços 
prestados pela instituição para o Promover a inclusão social e a descoberta de talentos 
pela prática do Taekwondo para crianças e adolescentes de 07 a 17 anos de idade, 
conforme condições fixadas Termo de Fomento, no Plano de Trabalho e seus anexos, 
com transferência de recursos financeiros no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos reais). 

Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto do presente contrato 
de Fomento correrão por conta de dotações orçamentárias específicas da 443- 
8.244.10.2.278.3.3.50.00.00, do exercício 2023.

Assim, em cumprimento ao disposto no artigo 32 da Lei n° 13.019/14, publica-se este 
extrato, admitindo-se a impugnação à justificativa, no prazo de até dez dias a contar 
de sua publicação.

Itajaí/SC, 03 de maio de 2023.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

TERMO DE FOMENTO Nº 003/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SEL-079472

Termo de Fomento Nº 001/2023 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL 
DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL BENEFICENTE 
DE APOIO PSICOPEDAGÓGICO LUMIAR, CNPJ nº. 43.679.426/0001-26, Diretor 
Presidente Sr. Carlos Alexandre Venancio inscrito no CPF/MF nº. 070.88.059-28.

O presente Termo de Fomento tem por objeto trabalho multidisciplinar na vida de 
crianças com deficiências tipo paralisia cerebral, cega ou com baixa visão, surdo, 
autista, déficit de atenção, síndrome de Dow entre outras, promovendo o desenvolvi-
mento das capacidades físico-motoras, cognitiva e sócio afetiva.

Dotação orçamentária específica: 3850 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
2023.

Gestor: Flávio Luiz Furtado – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: Abril de 2023 a Junho de 2023. 

Valor: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).

Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 27 de Abril de 2023.

__________________________________
Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

TERMO DE FOMENTO Nº 005/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SEL - 079466

Termo de Fomento Nº 001/2023 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a Orga-
nização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO GABRIEL COSTA COELHO - AGCC, 
CNPJ/MF nº 41.760.507/0001-20, Diretor Presidente Sr. Evaldo Domingos Coelho 
Junior inscrito no CPF/MF nº 036.340.549-64.

O presente Termo de Fomento tem por objeto ampliação de serviços destinados a 
recuperação de danos causados por complicações durante o tratamento oncológico, 
amenizando qualquer efeito resultante e devolver qualidade de vida aos assistidos e 
seu familiares.

Dotação orçamentária específica: 2.278/443 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercí-
cio 2023.

Gestor: Flávio Luiz Furtado – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: Abril de 2023 a Junho de 2023. 

Valor: R$ 45.581,79 (quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e 
nove centavos). 

Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 27 de Abril de 2023.

__________________________________
Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

TERMO DE FOMENTO Nº 008/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SEL-079396

Termo de Fomento Nº 001/2023 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL 
DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a 
Organização da Sociedade Civil INSTITUTO MAYCKON TAVARES, CNPJ nº. 
43.954.905/0001-03, Diretor Presidente Sr. JOÃO MARCELO GONÇALVES inscri-
to no CPF/MF nº. 096.325.869-99.

O presente Termo de Fomento tem por objeto melhorar a qualidade de vida de mulhe-
res em situação de rua por meio de colhimento para reinserção social e mercado de 
trabalho.

Dotação orçamentária específica: 3855 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
2023.

Gestor: Flávio Luiz Furtado – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: Abril de 2023 a Junho de 2023. 

Valor: 54.300,00 (cinquenta e quatro mil e trezentos reais). 

Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 27 de Abril de 2023.

__________________________________
Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

TERMO DE FOMENTO Nº 004/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SEL-079467

Termo de Fomento Nº 001/2023 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL 
DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO ESCOLA DE SURF AMIGOS DO 
ATALAIA, CNPJ nº. 07.345.081/001-00, Representante Legal Sr. Sandro Nunes de 
Souza inscrito no CPF/MF nº. 953.390.769-49.

O presente Termo de Fomento tem por objeto desenvolvimento da prática de esporte 
na modalidade surf, com ênfase na conservação e proteção dos ambientes aquáticos, 
para todos os públicos a partir de 06 anos, portadores ou não de deficiências.

Dotação orçamentária específica: 3851 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
2023.

Gestor: Flávio Luiz Furtado – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: Abril de 2023 a Junho de 2023. 



Valor: R$ 41.700,00 (quarenta e um mil e setecentos reais).

Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 27 de Abril de 2023.

__________________________________
Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

TERMO DE FOMENTO Nº 006/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SEL - 079468

Termo de Fomento Nº 001/2023 que entre si celebram o SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a Organi-
zação da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
FÍSICA DE ITAJAÍ REGIÃO - APDEFI, 05.472.936/0001-39, Diretor Presidente Sr. 
Cláudio João da Cruz inscrito no CPF/MF nº 008.121.009-48.

O presente Termo de Fomento tem por objeto ampliação dos serviços de apoio e 
inserção na sociedade e mercado de trabalho de pessoas com deficiência física por 
meio de oficinas profissionalizantes e melhoria das condições de vida por meio de 
atendimento especializado de fisioterapia, fornecimento e manutenção de equipamen-
tos para mobilidade individual e assistência social.

Dotação orçamentária específica: 2.278/443 – 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercí-
cio 2023.

Gestor: Flávio Luiz Furtado – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: Abril de 2023 a Junho de 2023. 

Valor: R$ 62.421,90 (sessenta e dois mil, quatrocentos e vinte e um reais e noventa 
centavos). 

Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.

Itajaí/SC, 27 de Abril de 2023.

__________________________________
Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 003/23 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/23 - CONTRATA-
DA: CONRE CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA. OBJETO: Contratação de 
empresa para execução de reparos no Piso de Concreto do Armazém 03, localizado 
na Área Pública Primária da Superintendência do Porto de Itajaí/SC, incluindo o 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, tudo em conformidade com 
o respectivo Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 004/23 e demais atos vincu-
lados à adjudicação ora formalizada, inclusive as especificações constantes no Anexo 
I – Termo de Referência e/ou Projeto Básico do Edital. VALOR: R$258.000,00 
(duzentos e cinquenta e oito mil reais). FORMA DE PAGAMENTO: Após a entrega 
da nota fiscal juntamente com aprovação dos serviços realizados, pela Fiscalização, 
devidamente atestada pela Fiscalização, em até 20 (vinte) dias após o protocolo da 
nota fiscal na Secretaria-Geral de Expediente e Gestão de Documentos (SEGER) da 
Superintendência do Porto de Itajaí. PRAZO: 35 (trinta e cinco) dias, a contar da data 
da entrega da Ordem de Serviço que será emitida pela Diretoria-Geral de Engenharia 
(DIGEN), podendo ser prorrogado, a critério da Superintendência do Porto de Itajaí. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “557”, rubrica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros - PJ. DATA DE ASSINATURA: 28/04/2023.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE
VISTOS ETC.

Com base no processo licitatório Pregão Presencial n° 009/23, cujo objeto é a contra-
tação de empresa para manutenção da pavimentação asfáltica da Área Pública Primá-
ria da Superintendência do Porto de Itajaí/SC, incluindo o fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra, tudo em conformidade com o Edital de Licitação e as 
demais especificações e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, manifesto-me de acordo com os termos da Ata do Pregão Presencial n° 009/23, 
assinada pela Pregoeira Oficial desse Órgão, Sra. Caroline Mehler, a Equipe de Apoio 
formada pelo Sr. Valdir Fiorin Junior e a Equipe Técnica formada pela Sra. Bruna 
Calloni, Coordenadora de Gestão de Obras e Projetos (COPRO),  Sra. Joana Meduna 
Menha, estagiária da COLIC e, o Sr. João Brasil Amaro estagiário COPRO, no dia 
27/04/2023 e, com o Relatório de Pregão, anexo no presente processo. Assim, homo-
logo e adjudico a contratação da empresa                 A.J. POTTER & CIA LTDA., o 
objeto com o valor total de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), tudo de 
acordo com a documentação anexa.

Itajaí, 02 de maio de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

Vistos etc.
Com base no processo licitatório Pregão Presencial n° 003/22, cujo objeto é a contra-
tação de empresa para locação de galpão lonado, incluindo instalação e desinstalação 
na área primária do Porto de Itajaí, tudo em conformidade com o Edital de Licitação e 
as demais especificações e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital, corroboro e ratifico os termos do Despacho de Intenção de Revogação e deter-
mino a REVOGAÇÃO do Pregão Presencial nº 003/22, consoante o Artigo 49 da Lei 
n° 8.666/93, Artigo 18 do Decreto n° 3.555/2000 e Artigo 19 do Decreto Municipal nº 
7.508 de 31/05/2005 - que regulamenta a modalidade de licitação denominada Pregão 
para a Superintendência do Porto de Itajaí, por razões de interesse público, tudo de 
acordo com a documentação anexa. 

Itajaí, 02 de maio de 2023.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

 

3° TA CONTRATO N° 286/2020                                                                  Secretaria Municipal de Governo 
 



 

 

 

 

 

 

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CREDENCIAMENTO nº 001/2023, cujo objeto consiste no CREDEN-
CIAMENTO DE EMPRESAS REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE, resultou no seguinte:

EMPRESA HABILITADA/CREDENCIADA:

INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONÁRIAS DE MARIA IMACULADA 
(60.194.990/0022-00

Itajaí, 03 de maio de 2023.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 012/2022

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CREDENCIAMENTO nº 012/2022, cujo objeto consiste no Credencia-
mento de Instituições de Ensino Com e Sem fins lucrativos, regularmente constituída, 
cujas unidades de atendimento estejam localizadas em Itajaí, que tenham interesse 
em se habilitar para a prestação de serviços por meio da oferta de até 9.000 (nove mil 
vagas - ao longo dos sessenta meses de vigência deste edital) de Educação Infantil 
para oferta de ensino em período integral e período parcial, para crianças de 0 (zero) a 
5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, de acordo com as diretri-
zes estabelecidas na LDB nº 9.394, de 1996, Lei nº 8.069, de 1990, Resoluções do 
COMED, Lei Federal n° 8.666/93, determinações legais pertinentes e demais critérios 
especificados neste edital e anexos, resultou no seguinte:

Instituição Educacional HABILITADA/CREDENCIADA:

CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL PRIMICIAS DO AMOR LTDA

Itajaí, 02 de maio de 2023.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  



 
 
 

AVISO DE JULGAMENTO DAS HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da proposta da Tomada de Preços nº 004/2023, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DA OBRA DE MURO DE CONTENÇÃO EM GABIÕES, NO BAIR-
RO LIMOEIRO FERREIRA, resultou no seguinte:

EMPRESAS CLASSIFICADAS 

M.A.V DOS PRAZERES & CIA LTDA ME, com valor de R$ 429.107,25; 
GABIMARINO CONSTRUTORA LTDA ME, com valor de R$ 432.851,38; 
CRESTANI COMÉRGIO LTDA EPP, com valor de R$ 438.978,62; 
NEOSOLO ENGENHARIA E GEOTÉCNICA EIRELI, com valor de R$ 439.600,23; 
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, com valor de R$ 445.777,72; e 
JK IMÓVEIS LTDA EPP, com valor R$ 470.333,24

EMPRESA VENCEDORA:

M.A.V DOS PRAZERES & CIA LTDA ME, com valor de R$ 429.107,25.

Itajaí, SC, 02 de MAIO de 2023.
 
Rogério Camargo
Presidente da Comissão  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ERRATA 

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e Con-
tratos, torna pública a errata do disposto no extrato do Contrato 129/2023, publicado 
no Jornal do Município Edição n° 2668, de 28 de abril de 2023, pág. 36, registrando o 
seguinte: 

ONDE SE LÊ: 
Data de Assinatura: 26/04/2023.

LEIA-SE: 
Data de Assinatura: 02/05/2023.

ERRATA 

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e Con-
tratos, torna pública a errata do disposto no extrato da Dispensa 023/2023, publicado 
no Jornal do Município Edição n° 2668, de 28 de abril de 2023, pág. 32, registrando o 
seguinte: 

ONDE SE LÊ: 
Itajaí, 26 de abril de 2023.

LEIA-SE: 
Itajaí, 02 de maio de 2023.

ERRATA 

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos, torna pública a errata do disposto no Resultado de Licitação do Pregão Ele-
trônico 078/2023, publicado no Jornal do Município Edição n° 2659, de 31 de março 
de 2023, pág. 26, registrando o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 
Valor total: R$ 49,140,00

LEIA-SE: 
Valor total: R$ 149,140,00

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ZEN ADMINISTRADORA DE CENTROS EMPRESARIAIS S/A 
CNPJ: 21.868.388/0001-17
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 108467/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DAS SALAS Nº 701 E 702 LOCALIZADAS NO 7º ANDAR 
DO EDIFÍCIO ZEN TOWER BUSINESS CENTER, NA RUA MANOEL VIEIRA 
GARÇÃO, Nº 120, CENTRO ITAJAÍ, PARA REMANEJAR O SETOR DA PROCU-
RADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato, pelo período de 
05/05/2023 a 04/05/2024, tendo em vista a necessidade de continuidade da presente 
locação, conforme solicitação e justificativa anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 03/05/2023
Valor: 456.000,00  (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 253/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 98412/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS 
RUAS MANOEL DARIO CUSTÓDIO E FRANCISCO JACOB KHNIS, LOCALI-
ZADAS NO BAIRRO LIMOEIRO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo contratual por 60 dias, 
ou seja, de 19/07/2023 a 16/09/2023, bem como o prazo de execução de serviços, 
também por mais 60 dias, ou seja, de 06/05/2023 a 04/07/2023 onde, em virtude do 
contrato estar em fase final, realizando o acabamento de alguns itens para a entrega 
completa da obra e  a realização das medições, conforme justificativa anexa ao proces-
so supracitado.



Data Assinatura: 03/05/2023

Extrato: CONTRATO Nº_132/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: GV TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 24.955.043/0001-99
Quadro Societário: Glaci Merlo Custódio
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 074/2023
Número do Processo: 47702/2023-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE MOBILIÁRIOS E ELE-
TRODOMÉSTICOS RECOLHIDOS PELO PROGRAMA CATA TRECO. 
Data Assinatura: 03/05/2023
Valor: 655.200,00  (seiscentos e cinquenta e cinco mil e duzentos reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da ordem de serviço, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 134/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CLINICA FONOMASTER LTDA
CNPJ: 48.746.294/0001-21
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 003/2023
Número do Processo: 39041/2023
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, PARA TERAPIA FONOAUDIOLÓGICA INDIVIDUAL. 
Data Assinatura: 04/05/2023
Valor: 600.000,00  (seiscentos mil reais)
Vigência: Este contrato terá validade a partir de sua assinatura, com vigência de 12 
(doze) meses a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei.

Extrato: CONTRATO Nº 135/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KMJ TRANSPORTES LTDA EPP
CNPJ: 75.494.187/0001-26
Quadro Societário: Aristides Pereira Nunes Junior ,Tereza de Jesus Pereria Nunes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 086/2023
Número do Processo: 38711/2023-e
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO. 
Data Assinatura: 03/05/2023
Valor: 567.999,98  (quinhentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de 01/06/2023, permi-
tindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 133/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: 3F LTDA
CNPJ: 23.484.444/0001-45
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 025/2023
Número do Processo: 93887/2023
Objeto: O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE LICENÇA ANUAL 
DO SOFTWARE ORÇAFASCIO, com os módulos - Orçamento e Bases Adicionais.
Data Assinatura: 03/05/2023
Valor: 1.998,00  (um mil e novecentos e noventa e oito reais)
Vigência: O contrato terá duração de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
23/05/2023, podendo ser prorrogado na forma da lei.

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 102/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÃ‡OS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP
CNPJ: 23.080.297/0001-48
Quadro Societário: MARIA JULIA PEREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 95359/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
PEQUENOS REPAROS EM MOBILÍARIOS E PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLA-

RES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação pelo período de 01/05/2023 a 
31/05/2023, tendo em vista a necessidade dos serviços prestados enquanto se aguarda 
novo certame, conforme justificativa anexa ao processo supracitado (evento 4).
Data Assinatura: 28/04/2023
Valor: 104.545,40  (cento e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta 
centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 322/2022/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSI-
NO, ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO CIDADÃO
CNPJ: 28.700.530/0001-61
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 103694/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉ-
DICOS E DE ENFERMARIA CLÍNICA GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do contrato pelo período de 
28/04/2023 a 27/05/2023 , em razão da necessidade dos serviços para atendimento da 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme pedido e justificativa anexos ao 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 28/04/2023
Valor: 6.212.500,00  (seis milhões, duzentos e doze mil e quinhentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2022/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CEM CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E FISIOTERAPIA 
LTDA
CNPJ: 18.783.620/0001-00
Quadro Societário: GABRIELA CAXAMBU DOS SANTOS  , ROGERIO ARAUJO 
DE PAULA,CATINE TAGLIARI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 106448/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do presente instrumento, pelo 
período de 29/04/2023 a 28/04/2024, tendo em vista a necessidade de continuidade 
dos serviços prestados, conforme justificativa e pedido anexos ao processo adminis-
trativo supracitado.
Data Assinatura: 28/04/2023
Valor: 211.200,00  (duzentos e onze mil e duzentos reais)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 120/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 110410/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS COM MOTORISTA/ OPE-
RADOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo período 
de 02/05/2023 a 31/05/2023, tendo em vista a necessidade de continuação dos servi-
ços prestados, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 02/05/2023
Valor: 97.752,29  (noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e vinte e 
nove centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 131/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
CNPJ: 57.494.031/0001-63
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 024/2023
Número do Processo: 17501/2023
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de munições para a Guar-
da Municipal de Itajaí. 
Data Assinatura: 02/05/2023
Valor: 166.449,00  (cento e sessenta e seis mil e quatrocentos e quarenta e nove reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 
31/08/2023, visando a cobertura da entrega dos produtos.  O contrato poderá ser 
prorrogado na forma da lei. 



INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2023

O Município de Itajaí torna público que procedeu mediante Inexigibilidade de 
Licitação, com a empresa 3F LTDA, A AQUISIÇÃO DE LICENÇA ANUAL DO 
SOFTWARE ORÇAFASCIO, COM OS MÓDULOS - ORÇAMENTO E BASES 
ADICIONAIS, no valor total de R$ 1.998,00 (mil, novecentos e noventa e oito reais), 
com fundamento no inciso I, do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 03 de maio de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária de Governo Interina

INEXIGIBILIDADE Nº 024/2023
PROCESSO 17501/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a empre-
sa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, para fornecimento de munições 
para a Guarda Municipal de Itajaí, pelo valor total de R$ 166.449,00 (cento e sessenta 
e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), com fundamento no artigo 25, inciso 
I da Lei Federal nº 8.666/1993.   

Itajaí, 02 de maio de 2023. 
 
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária de Governo Interina
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  069/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
 

ELOTECH SERVIÇOS 
INDUSTRIAIS LTDA ME 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA 

MANUTENÇÃO EM CARÁTER PREVENTIVO, 
CORRETIVO DE 11 EQUIPAMENTOS DE 

ELEVADORES/PLATAFORMAS NOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLARES. 

 

R$ 142.068,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 



 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  132/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
T.E.M. EMERGÊNCIA 

MÉDICASLTDA  
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE AMBULÂNCIA TIPO B COM 
PROFISSIONAIS, PARA A FESTA DO 

COLONO. 
 

R$ 13.900,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE:C2F053DD2D6A7647F556453B94C752722E6FD61A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 16 de maio de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente à 
Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é FOR-
NECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h30min DO 
DIA 16 DE MARÇO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 152/2023
CHAVE TCE: 2F1052E43C1A3511B0FF5CC54B479D4495E5176B
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 16 de maio de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE À REDE DE COM-
PUTADORES DA SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPU-
TA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 16 DE MAIO DE 2023. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2023
CHAVE TCE: 88D2384949304AC0333CD45C31D8C983A6AC2F05
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 16 de maio de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DAS UNIDADES DE SAÚDE. 

A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO 
DIA 16 DE MAIO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2023
CHAVE TCE: 4866DD0E13DEA7E2D24D1336E8EE30AC19D8FC41 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 16 de maio de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINU-
ADOS DE VIGILÂNCIA ESCOLAR ARMADA PARA ATUAR NAS UNIDADES 
DE ENSINO DA REDE MUNCIPAL DE ITAJAÍ, PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
10h00min DO DIA 16 DE MAIO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2023
CHAVE TCE: 0557487FE2A127B5C412127DCE4A577694B86C9F
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 16 de maio de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO 
NA 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 16 DE MAIO DE 2023. Os interessa-
dos poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do 
site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2023
CHAVE TCE: 7A8148CB2D8012A69F97E684B279A6FBA85A7630 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 16 de maio de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERCONEXÃO DE REDES POR FIBRA ÓTI-
CA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 15h30min 
DO DIA 16 DE MAIO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no ende-
reço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2023
CHAVE TCE: ACC9D9CC38808DD25CE1DFED1321E1DDA068CE51
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 17 de maio de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONCESSÃO SOBRE EXPLORAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRA COMER-
CIAL, DURANTE A 38ª FESTA DO COLONO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPU-
TA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 17 DE MAIO DE 2023. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2023
CHAVE TCE: 7F1520BA68DAC176FC7A67A0FB2B8274738628A8 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 17 de maio de 



2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONEXÃO BANDA LARGA À INTERNET E 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ACCESS POINT. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 17 DE MAIO DE 
2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado 
acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitaco-
es@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 02 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO 

DA ATA 003/2023

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO, RESOL-

VE TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO DA ATA 

003/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 350/2022 (CONTRATAÇÃO/ ADJUDICA-

ÇÃO ITEM 120), VEICULADA NA PÁGINA 37, DA EDIÇÃO N° 2668, DE 28 DE 

ABRIL DE 2023, DO JORNAL DO MUNICÍPIO. 

Tânia Maria Novaes

Secretária Municipal de Governo Interina

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO 

DA ATA 003/2023

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO, RESOL-

VE TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO DA ATA 

003/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 350/2022 (CANCELAMENTO ADJUDICA-

ÇÃO ITEM 120), VEICULADA NA PÁGINA 31, DA EDIÇÃO N° 2668, DE 28 DE 

ABRIL DE 2023, DO JORNAL DO MUNICÍPIO. 

Tânia Maria Novaes

Secretária Municipal de Governo Interina

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO ELE-

TRÔNICO 120/2023

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO, RESOL-

VE TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 120/2023, VEICULADA NA PÁGINA 38, DA EDIÇÃO N° 2668, 

DE 28 DE ABRIL DE 2023, DO JORNAL DO MUNICÍPIO. 

Tânia Maria Novaes

Secretária Municipal de Governo Interina


